
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 998.641 - SP (2016/0270492-7)

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  :
ADVOGADO : JOSÉ MEIRELLES FILHO E OUTRO(S) - SP086246 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENTA

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA 
RESTRITIVA DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 147 DA LEP EM 
VIGÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Diante da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do 
HC 126.292/SP, ficou assente que, esgotadas as instâncias ordinárias, a 
interposição de recurso especial não obsta a execução da decisão penal 
condenatória. E, ainda, em julgamento colegiado do pedido de liminar das 
ADCs 43 e 44, o referido entendimento foi confirmado.
2. A Suprema Corte, ao tempo em que vigorava o entendimento de ser possível 
a execução provisória da pena, como agora, não a autorizava para as penas 
restritivas de direito. Precedentes.
3. Encontra-se em pleno vigor, o disposto no art. 147 da Lei das Execuções 
Penais (Lei n. 7.210, de 11.07.1984). Não há notícia de que o STF ou a Corte 
Especial do STJ, no âmbito de suas respectivas competências, tenham 
declarado a inconstitucionalidade de aludida norma. Nem mesmo no já referido 
HC 126.292/SP fez-se menção a tal possibilidade. Por conseguinte, este órgão 
turmário não poderia recusar a aplicação do art. 147 da LEP sem ferir a CF ou 
desconsiderar a orientação da Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal 
Federal.
4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

 
  

 ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental. Os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer, 
Jorge Mussi e Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
Brasília (DF), 28 de março de 2017(data do julgamento)

Ministro RIBEIRO DANTAS  
Relator
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AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 998.641 - SP (2016/0270492-7)
  
RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  :
ADVOGADO : JOSÉ MEIRELLES FILHO E OUTRO(S) - SP086246 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO RIBEIRO DANTAS: 

Trata-se de agravo regimental interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL contra decisão desta relatoria que indeferiu o pedido de execução da pena 
restritiva de direitos antes do trânsito em julgado da sentença condenatória (e-STJ, fls. 
518-522).

O agravante alega, em síntese, que é possível a execução provisória da pena 
restritiva de direitos (e-STJ, fls. 528-535).

Requer a reforma da decisão agravada ou a submissão do feito à Turma 
julgadora.

É o relatório.
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO RIBEIRO DANTAS (Relator): 

A irresignação não merece amparo.
Diante da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do HC 

126.292/SP, ficou assente que, esgotadas as instâncias ordinárias, a interposição de recurso 
especial não obsta a execução da decisão penal condenatória. E, ainda, em julgamento 
colegiado do pedido de liminar das ADCs 43 e 44, confirmou-se esse entendimento.

No entanto, ao agravado foi imposta pena restritiva de direitos.
A Suprema Corte, ao tempo em que vigorava o entendimento de ser possível a 

execução provisória da pena, como agora, não a autorizava para as penas restritivas de direito.
A propósito:

"HABEAS CORPUS . PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. EXECUÇÃO 
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PROVISÓRIA. VEDAÇÃO. 
O entendimento desta Corte é no sentido de que a execução da pena 
restritiva de direitos só pode ocorrer após o trânsito em julgado da sentença 
condenatória. Ordem concedida."
(HC 88.741/PR, Rel. Ministro EROS GRAU, SEGUNDA TURMA, DJ de 
04/08/2006.)

"HABEAS CORPUS  - PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS - 
IMPOSSIBILIDADE DE SUA EXECUÇÃO DEFINITIVA ANTES DO 
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA 
- PEDIDO DEFERIDO. 
- As penas restritivas de direitos somente podem sofrer execução definitiva, 
não se legitimando, quanto a elas, a possibilidade de execução provisória, 
eis que tais sanções penais alternativas dependem, para efeito de sua 
efetivação, do trânsito em julgado da sentença que as aplicou. Lei de 
Execução Penal (art. 147). Precedentes."
(HC 89.435/PR, Rel. Ministro CELSO DE MELLO, SEGUNDA TURMA, 
DJe de 22/03/2013.)

Demais disso, encontra-se em pleno vigor, o disposto no art. 147 da Lei das 
Execuções Penais (Lei n. 7.210, de 11.07.1984), que reza:

“Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena 
restritiva de direitos, o Juiz da execução, de ofício ou a requerimento do 
Ministério Público, promoverá a execução, podendo, para tanto, requisitar, 
quando necessário, a colaboração de entidades públicas ou solicitá-la a 
particulares.” (grifou-se)

Não há notícia de que o STF ou a Corte Especial do STJ, no âmbito de suas 
respectivas competências, tenham declarado a inconstitucionalidade de aludida norma. Nem 
mesmo no já referido HC 126.292/SP fez-se menção a tal possibilidade.   

 Por conseguinte, este órgão turmário não poderia recusar a aplicação do art. 
147 da LEP sem ferir a CF ou desconsiderar a orientação da Súmula Vinculante n. 10, verbis:

“Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão 
fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público, afasta sua 
incidência, no todo ou em parte.”

      Nesse sentido, além do julgado da Suprema Corte HC 89.435/PR, da relatoria 
do Ministro Celso de Melo, tem-se decisões da 5ª Turma do STJ:

"PROCESSO  PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 
ESPECIAL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA RESTRITIVA DE 
DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE.
1. O Supremo Tribunal Federal, ao tratar sobre a execução provisória da  
pena,  decidiu  apenas  acerca  da  privativa de liberdade, nada dispondo 
sobre as penas restritivas de direito.
2. Ademais, a Suprema Corte, ao tempo em que vigorava o entendimento de  
ser  possível  a  execução provisória da pena, como agora, não a autorizava  
para  as  penas  restritivas de direito (EDcl no AgRg no AREsp  688.225/SP, 
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 Rel.  Ministro  RIBEIRO  DANTAS,  QUINTA  TURMA, julgado em 
22/09/2016, DJe 28/09/2016).
3.  Em  suma,  nos  termos  do art. 147 da Lei de Execução Penal, as penas  
restritivas  de  direitos  só  podem  ser  executadas  após o trânsito  em  
julgado da sentença penal condenatória. Precedentes do STF e do STJ.
4. Agravo regimental não provido."
(AgRg no REsp 1.618.434 / MG, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, QUINTA TURMA, DJe 01/02/2017)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE PENA RESTRITIVA DE DIREITOS. 
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Diante das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos  
do  HC  126.292/SP  e  das  ADC  43  e 44, ficou assente que, esgotadas  as  
instâncias  ordinárias,  a  interposição  de  Recurso Especial não obsta a 
execução da decisão penal condenatória.
2.  O STF, ao tempo em que vigorava o entendimento de ser possível a 
execução  provisória  da  pena, como agora, não a autorizava para as penas  
restritivas de direito. No mesmo sentido decidiu a eg. Quinta Turma  desta  
Corte  Superior  (EDcl no AgRg no AREsp 688.225/SP, de minha relatoria, 
QUINTA TURMA, DJe 28/9/2016).
3. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(AgRg na PET no AREsp 719.193/MG, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, 
QUINTA TURMA, DJe 15/02/2017.)

E ainda, corroborando com o entendimento: REsp 1.597.120/RS, Rel. Ministro 
FELIX FISCHER, Dje 25/05/2016 / Aresp 1013538/DF, Rel. Ministro JOEL ILAN 
PACIORNIK, Dje de 02/02/2017 / HC 383293/SP Rel. Ministro JORGE MUSSI Dje 
01/02/2017 / TutPrv no REsp 1.577.465/SC, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA 
PALHEIRO, Dje 01/02/2017.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.
É o voto.
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